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LEI COMPLEMENTAR N.º 110, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

“Altera o inciso T do art. 91 da Lei 

Complementar nº 72, de 17 de dezembro de CL 

2018, e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de São João Batista do Glória/MG nos usos de 

suas atribuições legais aprovou e o Chefe do Poder Executivo do Município 

sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º O inciso 1 do art. 91 da Lei Complementar nº 72, de 17 de 

dezembro de 2018, com redação dada pela Lei Complementar nº 74, de 29 de agosto 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 91. (...) 

I-(.) 

a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Obras ¢ Serviços; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 

o) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

¢) 01 (um) representante do SAAE; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 

se as disposições em contrário. 

São João Batista do Glória/ MG, 09 de dezembro de 2025. 
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